
DECLARAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS - 60 ANOS 

 
Durante os séculos a saga humana foi marcada por guerras e pela construção de impérios sobre os escombros dos 

dominados. Atrocidades de guerra alcançaram através dos tempos requintes de tortura e de genocídios dos quais alguns 
povos foram perseguidos, outros totalmente extintos. Com a evolução da maquinaria de guerra e da tecnologia a favor 
do poder e a destruição, não só grupos étnicos e povos ficaram ameaçados de desaparecerem, como a própria 
humanidade passou a correr este risco. Numa época de tecnologia de armas nucleares e químicas, tornou-se necessária 
proteger a humanidade dela mesma. 

O Século XX foi marcado pelas mais devastadoras guerras da humanidade. Com o fim da Segunda Guerra Mundial, 
em 1945, surgiu a necessidade de se criar um órgão neutro que defendesse com imparcialidade e justiça os interesses 
das nações, que intercedesse em conflitos belicosos como os que originaram as duas guerras mundiais. 

Feito o balanço dos estragos da Segunda Guerra Mundial, foi criada a Organização das Nações Unidas (ONU), 
uma instituição internacional formada por 192 Estados soberanos, fundada em 1945, para manter a paz e a segurança no 
mundo, fomentar relações cordiais entre as nações, promover progresso social, melhores padrões de vida e os direitos 
humanos. 

Mais de sessenta anos após a criação da ONU, o mundo está longe de ser perfeito e de encontrar a paz entre as 
nações. Conflitos entre a política económica da globalização e os estados pobres, choque de interesses entre os EUA e 
os estados árabes, terrorismo ideológico ou religioso por parte de líderes separatistas de muitos países, diferenças 
culturais intransponíveis entre o ocidente e o oriente, são factores que geram descrédito e desconfiança dos povos em 
relação à ONU e às suas directrizes. Mas apesar de todos os obstáculos, a ONU continua a ser dentro de todos os 
interesses dos povos dominantes do século XXI, a maior conquista das nações em defesa de si mesmas. 

Mas a maior conquista da humanidade foi sem dúvida a criação da carta que rege a ONU e os direitos humanos. 
Para evitar as atrocidades cometidas durante a Segunda Guerra Mundial a ONU produziu em 10 de Dezembro de 1948 
o documento conhecido como a Declaração Universal dos Direitos Humanos. Trata-se do documento que mais 
protege o homem em um planeta dividido entre conflitos políticos, sociais e económicos. Todos nós deveríamos saber 
de cor os artigos e princípios que regem esta carta. E lutar para que não haja a violação desses princípios seja no nosso 
bairro, na nossa cidade, no nosso país, no planeta. (…) 

(publicado por virtualia - http://virtualia.blogs.sapo.pt) 

 
No dia 10 de Dezembro do corrente ano comemoram-se 60 anos que foi aprovada na Assembleia Geral da 

ONU, a Declaração Universal dos Direitos do Homem. Um grupo de Professores do Grupo 430 da área da 
Economia e alunos da Escola Secundária Soares Basto vão realizar uma actividade para comemorar esta 
data. 

Endereçamos o convite a todos os alunos, professores e restante comunidade escolar a darem o seu 
contributo para esta actividade, assistindo à peça de teatro e à palestra, ou produzindo, em suporte de papel, 
um poema, um texto, ou dessem a sua opinião sobre os Direitos Humanos. 

 

Programa: 

- Peça de Teatro no Auditório no dia 10 de Dezembro pelas 10 horas; 

- Palestra alusiva ao tema “Direitos Humanos” no Auditório no dia 10 de Dezembro pelas 15 horas; 

- Exposição no Átrio e na BEMS do dia 4 de Dezembro ao dia 12 de Dezembro. 

- No que diz respeito à exposição, esta vai ser realizada no átrio da Escola e na BEMS e, nos dois locais 
vão ser postas duas caixas e o contributo que se pedia aos alunos, professores e restante comunidade escolar 
era que colaborassem produzindo, em suporte de papel, um poema, um texto, ou dessem a sua opinião sobre 
este tema dos Direitos Humanos, os documentos produzidos deverão ser introduzidos numa das caixas. 

Os trabalhos serão analisados por um júri e o melhor receberá um prémio. 

 

 
P.S. – As datas de realização das actividades poderão ser alteradas caso as greves marcadas para este altura assim o obriguem. 


